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Art. 137, caput - RICD 
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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º O “caput” do art. 4º da Lei nº 6.932, de 7 de julho de 1981, 
passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 4º Ao médico-residente é assegurado em regime especial de 
treinamento em serviço de 60 (sessenta) horas semanais, o mesmo valor de bolsa, 
bem como suas eventuais correções monetárias, que recebe um médico participante 
do Projeto Mais Médicos para o Brasil, instituído pela Lei nº 12.871, de 22 de 
outubro de 2013, ou programa similar que venha a sucedê-lo. 

............................................................................................”(NR). 

Art. 2º Esta lei entra em vigor no exercício subsequente ao de sua 
publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O objetivo do presente projeto de lei é promover a equiparação do 
valor da bolsa concedida ao médico-residente ao valor da bolsa-formação concedida 
ao médico participante do Projeto Mais Médicos para o Brasil, instituído pela Lei nº 
12.871, de 22 de outubro de 2013. 

Com essa ação, estabeleceu-se uma imensa diferenciação no valor 
das respectivas bolsas. Ainda que tenha sido reajustado pela Portaria Interministerial 
nº 3, de 16 de março de 2016, o valor da bolsa para o médico-residente é de R$ 
3.330,43. No Projeto Mais Médicos, o valor da bolsa-formação é de R$ 11.865,60, 
conforme o último edital de seleção, de nº 18, da Secretaria de Gestão do Trabalho 
e da Educação na Saúde, do Ministério da Saúde, datado de 19 de novembro de 
2018. 

Ambos são caracterizados como processos formativos para médicos 
que já concluíram seus cursos de graduação e resultam em similar prestação de 
serviço em saúde à comunidade, embora em ambientes diferenciados.  

Não faz sentido, portanto, que a ação do Poder Público, com a 
mesma finalidade de política pública, ainda que executada por vias distintas, 
conceda bolsas com valores diferentes. E mais: enquanto para o médico-residente, 
que hoje recebe bolsa com valor menor, é exigida, por lei, dedicação de 60 horas 
semanais, a jornada semanal do médico-bolsista no Projeto Mais Médicos é de 40 
horas. 

Estou convencido de que o mérito e a justiça desta iniciativa haverão 
de ser reconhecidos pelos ilustres Pares, emprestando-lhe o necessário apoio para 
sua aprovação. 

Sala das Sessões, em 9 de maio de 2019. 

Deputado DR. LUIZ ANTONIO TEIXEIRA JR. 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 6.932, DE 7 DE JULHO DE 1981 
 

Dispõe sobre as atividades do médico 
residente e dá outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 
Art. 1º A Residência Médica constitui modalidade de ensino de pós-graduação, 

destinada a médicos, sob a forma de cursos de especialização, caracterizada por treinamento 
em serviço, funcionando sob a responsabilidade de instituições de saúde, universitárias ou 
não, sob a orientação de profissionais médicos de elevada qualificação ética e profissional.  

§ 1º As instituições de saúde de que trata este artigo somente poderão oferecer 
programas de Residência Médica depois de credenciadas pela Comissão Nacional de 
Residência Médica.  

§ 2º É vedado o uso da expressão "residência médica" para designar qualquer 
programa de treinamento médico que não tenha sido aprovado pela Comissão Nacional de 
Residência Médica.  

§ 3º A Residência Médica constitui modalidade de certificação das especialidades 
médicas no Brasil. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.871, de 22/10/2013) 

§ 4º As certificações de especialidades médicas concedidas pelos Programas de 
Residência Médica ou pelas associações médicas submetem-se às necessidades do Sistema 
Único de Saúde (SUS). (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.871, de 22/10/2013) 

§ 5º As instituições de que tratam os §§ 1º a 4º deste artigo deverão encaminhar, 
anualmente, o número de médicos certificados como especialistas, com vistas a possibilitar o 
Ministério da Saúde a formar o Cadastro Nacional de Especialistas e parametrizar as ações de 
saúde pública. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.871, de 22/10/2013) 

Art. 2º Para a sua admissão em qualquer curso de Residência Médica o candidato 
deverá submeter-se ao processo de seleção estabelecido pelo programa aprovado pela 
Comissão Nacional de Residência Médica.  

Art. 3º O médico residente admitido no programa terá anotado no contrato padrão 
de matrícula:  

a) a qualidade de médico residente, com a caracterização da especialidade que 
cursa;  

b) o nome da instituição responsável pelo programa;  
c) a data de início e a prevista para o término da residência;  
d) o valor da bolsa paga pela instituição responsável pelo programa.  
Art. 4º Ao médico-residente é assegurado bolsa no valor de R$ 2.384,82 (dois mil, 

trezentos e oitenta e quatro reais e oitenta e dois centavos), em regime especial de treinamento 
em serviço de 60 (sessenta) horas semanais. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei 
nº 12.514, de 28/10/2011) 

§ 1º O médico-residente é filiado ao Regime Geral de Previdência Social - RGPS 
como contribuinte individual. (Parágrafo com redação dada pela Medida Provisória nº 536, 
de 24/6/2011, convertida na Lei nº 12.514, de 28/10/2011) 

§ 2º O médico-residente tem direito, conforme o caso, à licença-paternidade de 5 
(cinco) dias ou à licença-maternidade de 120 (cento e vinte) dias. (Parágrafo com redação 
dada pela Lei nº 12.514, de 28/10/2011) 

§ 3º A instituição de saúde responsável por programas de residência médica 
poderá prorrogar, nos termos da Lei nº 11.770, de 9 de setembro de 2008, quando requerido 
pela médica-residente, o período de licença-maternidade em até 60 (sessenta) dias. (Parágrafo 
com redação dada pela Lei nº 12.514, de 28/10/2011) 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12871-22-outubro-2013-777279-publicacaooriginal-141521-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12871-22-outubro-2013-777279-publicacaooriginal-141521-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12871-22-outubro-2013-777279-publicacaooriginal-141521-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12514-28-outubro-2011-611703-publicacaooriginal-134067-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12514-28-outubro-2011-611703-publicacaooriginal-134067-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-536-24-junho-2011-610851-publicacaooriginal-132938-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-536-24-junho-2011-610851-publicacaooriginal-132938-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12514-28-outubro-2011-611703-publicacaooriginal-134067-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12514-28-outubro-2011-611703-publicacaooriginal-134067-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12514-28-outubro-2011-611703-publicacaooriginal-134067-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12514-28-outubro-2011-611703-publicacaooriginal-134067-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12514-28-outubro-2011-611703-publicacaooriginal-134067-pl.html
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§ 4º O tempo de residência médica será prorrogado por prazo equivalente à 
duração do afastamento do médico-residente por motivo de saúde ou nas hipóteses dos §§ 2º e 
3º. (Parágrafo com redação dada pela Medida Provisória nº 536, de 24/6/2011, convertida 
na Lei nº 12.514, de 28/10/2011) 

§ 5º A instituição de saúde responsável por programas de residência médica 
oferecerá ao médico-residente, durante todo o período de residência: (Parágrafo com redação 
dada pela Medida Provisória nº 536, de 24/6/2011, convertida na Lei nº 12.514, de 
28/10/2011) 

I - condições adequadas para repouso e higiene pessoal durante os plantões; 
(Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 536, de 24/6/2011, convertida na Lei nº 12.514, 
de 28/10/2011) 

II - alimentação; e (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 536, de 
24/6/2011, convertida na Lei nº 12.514, de 28/10/2011) 

III - moradia, conforme estabelecido em regulamento. (Inciso acrescido pela 
Medida Provisória nº 536, de 24/6/2011, com redação dada pela Lei nº 12.514, de 
28/10/2011) 

§ 6º O valor da bolsa do médico-residente poderá ser objeto de revisão anual. 
(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.514, de 28/10/2011) 

 
Art. 5º Os programas dos cursos de Residência Médica respeitarão o máximo de 

60 (sessenta) horas semanais, nelas incluídas um máximo de 24 (vinte e quatro) horas de 
plantão.  

§ 1º O médico residente fará jus a um dia de folga semanal e a 30 (trinta) dias 
consecutivos de repouso, por ano de atividade.  

§ 2º Os programas dos cursos de Residência Médica compreenderão, num mínimo 
de 10% (dez por cento) e num máximo de 20% (vinte por cento) de sua carga horária, 
atividades teórico-práticas, sob a forma de sessões atualizadas, seminários, correlações 
clínico-patológicas ou outras, de acordo com os programas pré-estabelecidos.  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

 
LEI Nº 12.871, DE 22 DE OUTUBRO DE 2013 

 
Institui o Programa Mais Médicos, altera as 
Leis nº 8.745, de 9 de dezembro de 1993, e nº 
6.932, de 7 de julho de 1981, e dá outras 
providências. 

  
A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 

CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 1º É instituído o Programa Mais Médicos, com a finalidade de formar 
recursos humanos na área médica para o Sistema Único de Saúde (SUS) e com os seguintes 
objetivos:  

I - diminuir a carência de médicos nas regiões prioritárias para o SUS, a fim de 
reduzir as desigualdades regionais na área da saúde;  

II - fortalecer a prestação de serviços de atenção básica em saúde no País;  
III - aprimorar a formação médica no País e proporcionar maior experiência no 

campo de prática médica durante o processo de formação;  
IV - ampliar a inserção do médico em formação nas unidades de atendimento do 

SUS, desenvolvendo seu conhecimento sobre a realidade da saúde da população brasileira;  
V - fortalecer a política de educação permanente com a integração ensino-serviço, 

por meio da atuação das instituições de educação superior na supervisão acadêmica das 
atividades desempenhadas pelos médicos;  

VI - promover a troca de conhecimentos e experiências entre profissionais da 
saúde brasileiros e médicos formados em instituições estrangeiras;  

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-536-24-junho-2011-610851-publicacaooriginal-132938-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12514-28-outubro-2011-611703-publicacaooriginal-134067-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12514-28-outubro-2011-611703-publicacaooriginal-134067-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-536-24-junho-2011-610851-publicacaooriginal-132938-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-536-24-junho-2011-610851-publicacaooriginal-132938-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12514-28-outubro-2011-611703-publicacaooriginal-134067-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12514-28-outubro-2011-611703-publicacaooriginal-134067-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-536-24-junho-2011-610851-publicacaooriginal-132938-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12514-28-outubro-2011-611703-publicacaooriginal-134067-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12514-28-outubro-2011-611703-publicacaooriginal-134067-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-536-24-junho-2011-610851-publicacaooriginal-132938-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-536-24-junho-2011-610851-publicacaooriginal-132938-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12514-28-outubro-2011-611703-publicacaooriginal-134067-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-536-24-junho-2011-610851-publicacaooriginal-132938-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-536-24-junho-2011-610851-publicacaooriginal-132938-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12514-28-outubro-2011-611703-publicacaooriginal-134067-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12514-28-outubro-2011-611703-publicacaooriginal-134067-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12514-28-outubro-2011-611703-publicacaooriginal-134067-pl.html
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VII - aperfeiçoar médicos para atuação nas políticas públicas de saúde do País e 
na organização e no funcionamento do SUS; e  

VIII - estimular a realização de pesquisas aplicadas ao SUS.  
 
Art. 2º Para a consecução dos objetivos do Programa Mais Médicos, serão 

adotadas, entre outras, as seguintes ações:  
I - reordenação da oferta de cursos de Medicina e de vagas para residência 

médica, priorizando regiões de saúde com menor relação de vagas e médicos por habitante e 
com estrutura de serviços de saúde em condições de ofertar campo de prática suficiente e de 
qualidade para os alunos;  

II - estabelecimento de novos parâmetros para a formação médica no País; e  
III - promoção, nas regiões prioritárias do SUS, de aperfeiçoamento de médicos 

na área de atenção básica em saúde, mediante integração ensino-serviço, inclusive por meio 
de intercâmbio internacional.  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 
 

PORTARIA INTERMINISTERIAL Nº 3, DE 16 DE MARÇO DE 2016 
 

O MINISTRO DE ESTADO DA 
EDUCAÇÃO e o MINISTRO DE ESTADO 
DA SAÚDE, no uso da atribuição que lhes 
confere o art. 87, parágrafo único, inciso II, da 
Constituição, e em conformidade com o art. 4º, 
§ 6º, da Lei nº 6.932, de 7 de julho de 1981, 
resolvem: 
 

 
Art. 1º Fica alterado para R$ 3.330,43 (três mil, trezentos e trinta reais e quarenta 

e três centavos) o valor da bolsa assegurada aos profissionais de saúde residentes, em regime 
especial de treinamento em serviço de sessenta horas semanais. 

Parágrafo único. O valor previsto no caput passa a vigorar a partir de 1º de março 
de 2016. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
ALOIZIO MERCADANTE OLIVA 
Ministro de Estado da Educação 
 
MARCELO CASTRO 
Ministro de Estado da Saúde 

 
FIM DO DOCUMENTO 


